
GASPAR LAUS 

Procurador Geral do Município
DECRETO Nº 12.275, DE 07 DE JULHO DE 2021.

SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMEN-
TO ECONÔMICO E SOCIAL - CMDES.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, inciso VII da 
Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como com o disposto na Lei Complementar 
nº 65, de 24 de agosto de 2005, e ainda, considerando o teor do processo administrati-

vo nº 1860034/2021 – 102909/2021-e, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Social - CMDES, em substituição à nomeação feita através do Decreto 
nº 12.031, de 09 de outubro de 2020, com alterações posteriores, os seguintes mem-

bros:

- Representantes do Setor Empresarial do Comércio 

Titular: Jefferson Davi de Espíndula, substituindo Carlinhos Berlatto
Suplente: Gabriela Kelm, substituindo Jefferson Espíndola 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 07 de julho de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.274, DE 07 DE JULHO DE 2021.

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOBRE 

DROGAS - COMAD.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 47, inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como com o disposto na Lei nº 
5.579, de 24 de agosto de 2010, com alterações posteriores, e no Decreto nº 11.405, 
de 05 de setembro de 2018, e considerando o teor do processo administrativo nº 

1850004/2021 – 93438/2021-e,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Políticas sobre Dro-
gas - COMAD, na forma a seguir:

I - Representantes de Entidades Governamentais

a) Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social

Titular: Amarildo Sartor
Suplente: Carlos Albano Pereira Silva

b) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Fabiane da Silva
Suplente: Rita de Cássia Pereira

c) Representantes da Secretaria Municipal de Educação
Titular: Nisleide Apparicio

Suplente: Taysa Jeane Silva

d) Representantes da Secretaria Municipal de Segurança Pública
Titular: Camila Fernanda Ramos Ferreira

Suplente: Erasmo Rodrigues Neto

e) Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

Titular: Daynara Bublitz Milanez Liotti da Cunha
Suplente: Rúbia Valéria Ferreira

f) Representantes da Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania
Titular: Danielle Cardoso Maurício Sobreira
Suplente: Katiusia Evaristo

g) Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação
Titular: Osmar Altair Adriano
Suplente: Carlos Patrick de Souza

II – Representantes de Entidades Não Governamentais

a) Representantes de Organização Não Governamental – Centro de Recuperação da 
Paciência Vale Ebenezer:

Titular: Francelize do Amaral Bueno
Suplente: Josué Francelino

b) Representantes de Comunidades Terapêuticas – Comunidade Terapêutica Maranata
Titular: Leandra Adami Chaves
Suplente: Leila de Assis Mello

c) Representantes de Entidades de Direitos Humanos – Centro de Direitos Humanos 
de Itajaí - CDHI
Titular: Gabriel Felipe Spronello

Suplente: Maria Helena Spronello

d) Representantes de Entidades Acadêmicas e de Pesquisas – Universidade do Vale do 

Itajaí – Univali
Titular: Fátima de Campos Buzzi
Suplente: Jose Artur Martins

e) Representantes de Entidades Relacionadas ao Meio Ambiente – Instituto Excellen-
ce de Desenvolvimento Sustentável – IEDS
Titular: João A. S. Gadelha

Suplente: Flaviana Jacqueline Regis

f) Representantes de Hospitais e Clínicas – Hospital e Maternidade Marieta Konder 

Bornhausen
Titular: Laisa Souto Ahmad
Suplente: Cristiane Moreira de Moraes

g) Representantes de Entidades Relacionadas ao Trabalho, Emprego e Renda – Dire-
tório Central dos Estudantes - DCE da Univali

Titular: Mayara Nogueira de Araújo
Suplente: Leandro Vinicius Fernandes de Freitas

Parágrafo único. Diante da falta de apresentação de interesse de entidades não gover-
namentais de determinados setores, com base no §2º, do art. 5º da Lei nº 5.579, de 24 
de agosto de 2010, houve o preenchimento da vaga por entidade não governamental 
de outro setor presente no fórum.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 07 de julho de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município


